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Tribunal de Justiça do Estado

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  2014OGE

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Guardar a Constituição e fazer cumprir as leis; Exercer a função jurisdicional no Estado do Pará, em matérias de sua competência; e

Propor a organização judiciária do Estado, mediante lei de sua iniciativa, e exercer as demais competências enunciadas nas Constituições Federal e 

Estadual, no Estatuto da Magistratura e na Lei de Organização Judiciária.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Inciso VI do Art.13 da LDO nº 7.722,15/07/13

Lei nº 6.810, de 10 de janeiro de 2006. Dispõe sobre a criação de Varas na Comarca da Capital - Distrito de Icoaraci, nas Comarcas de 

Canaã dos Carajás, Jacareacanga, Parauapebas, Paragominas e Barcarena e criação de quinze 

cargos de Juiz de  Direito e dá outras providências.

Lei nº 6.850, de 2 de maio de 2006. Dispõe sobre a reestruturação organo-funcional administrativa do Poder Judiciário do estado do 

Pará, e dá outras providências.

Lei nº 6.869, de 20 de junho de 2006. Altera dispositivos da Lei nº 6.459, de 22 de maio de 2002, transforma os Juizados Especiais em 

varas de terceira entrância e dá outras providências.

Lei nº 6.870, de 20 junho de 2006. Dispõe sobre a criação de Varas e cargos nas Comarcas de Xinguara, Redenção, Ananindeua, 

Tucuruí, Santarém, Altamira, Marabá, Marituba, Eldorado dos Carajás, Goianésia do Pará e 

Benevides, define o critério de antiguidade para remoção de Juízes de Direito e dá outras 

providências.

Lei nº 6.909, de 29 de setembro de 2006. Dispõe sobre adaptações no organograma funcional administrativo do Poder Judiciário do Estado 

do Pará e dá outras providências.

Lei nº 6.920, de 19 de Outubro de 2006. Dispõe sobre a criação na Comarca da Capital dos Juizados de

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e dá outras providências.

Lei nº 6.930, de 19 de Dezembro de 2006. Dispõe sobre alteração na estrutura organo-funcional do Tribunal

de Justiça do Estado do Pará.

Lei nº 6.969, de 9 de Maio de 2007. Institui o Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do 

Estado do Pará e dá outras providências.

Lei nº 6.982, de 19 de Junho de 2007. Dispõe sobre a criação de cargos para a 20ª Vara Criminal da Comarca da Capital, criada pela Lei 

nº 6.480, de 13 de setembro de 2002, e dá outras providências.

Lei nº 6.983, de 19 de Junho de 2007. Dispõe sobre a reestruturação organo-funcional administrativa do Poder Judiciário do Estado do 

Pará, e dá outras providências.

Lei nº 7.081 de 07 de janeiro de 2008 Cria na Justiça Estadual os cargos de juiz de direito substitutos de 2ºgrau
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PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Guardar a Constituição e fazer cumprir as leis; Exercer a função jurisdicional no Estado do Pará, em matérias de sua competência; e
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LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Inciso VI do Art.13 da LDO nº 7.722,15/07/13

Lei Nº 7.505 de 13 de Abril de 2011 Dispõe sôbre a reestruturação organo-funcional administrativa do Poder Judiciário do Estado do 

Pará, e da outras providencias.

Lei nº 7.586 de 28 de dezembro de 2011 Altera a estrutura de remuneração da Magistratura do Estado do Pará, e dá outras providencias.

Lei nº 7.588 de 28 de dezembro de 2011 Dispões sobre as vantagens funcionais da Magistratura do Estado do Pará, e dá outras 

providencias.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Tribunal de Justiça do Estado
R$ 1,00
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TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

Inciso III do Art.13 da LDO nº 7.722,15/07/13 OGE 2014

 860.308.689  625.537.290  0  180.850.413  53.320.986  600.000  004101 Tribunal de Justiça do Estado  0

 0 0 0 75.670.862 0 625.537.290 701.208.1520101 Recursos Ordinários  0

 0 0 0 268.140 0 0 268.1400106 Recursos Provenientes de Transferências - 

Convênios e Outros

 0

 0 0 18.350.000 0 0 0 18.350.0000112 Receita Patrimonial - Outros Poderes  0

 0 600.000 34.970.986 104.911.411 0 0 140.482.3970118 Recursos Próprios do Fundo de 

Reaparelhamento do Judiciário

 0

Total  860.308.689  625.537.290  0  180.850.413  53.320.986  600.000  0  0


